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PORTARIA Nº 15, DE 11 DE MAIO DE 2022

O Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Amazonas -
CRMV/AM, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o disposto na
letra "i" do Art. 11, do Regimento interno Padrão - RIP dos Conselhos Regionais de
Medicina Veterinária (Resolução CFMV n° 591, de 26 de Junho de 1992 - DOU de
27/10/1992), resolve:

Art. 1º - Instituir e nomear os membros que comporão a Mesa Receptora do
Processo Eleitoral de 2022 do CRMV/AM.

Art. 2º - A Mesa Receptora será constituída de acordo com o art. 8ª da
Resolução CFMV nº 1298/19, na seguinte ordem:

JOSE MAGALHAES DA SILVA - Presidente;
LUIZ HANCELMO D' SILVA NETTO - Secretário;
CÁSSIA RENATA LOPES DOS SANTOS - Mesário;
ANA PAULA RODRIGUES TAVARES - Suplente;
BRUNA ANGÉLICA DA ENCARNAÇÃO GALVÃO - Suplente;
RAQUEL EMILY DOS SANTOS BRUCE - Suplente.
§ 1°. Os membros da Mesa Receptora terão a função de receber os votos,

organizando e mantendo a disciplina dos trabalhos durante a votação.
§ 2°. A Mesa Receptora deverá seguir os procedimentos previstos nos itens I a

VII do Art.9° da Resolução CFMV nº 1298/19.
§ 3°. A Mesa Receptora será instalada na sede do CRMV/AM.
Art.3° - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

HARUO TAKATANI

PORTARIA Nº 16 DE 11 DE MAIO DE 2022

O Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Amazonas -
CRMV/AM, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o disposto na
letra "i" do Art. 11, do Regimento interno Padrão - RIP dos Conselhos Regionais de
Medicina Veterinária (Resolução CFMV n° 591, de 26 de Junho de 1992 - DOU de
27/10/1992), resolve:

Art. 1º - Instituir e nomear os membros que comporão a Mesa Escrutinadora do
Processo Eleitoral de 2022 do CRMV/AM.

Art. 2º - A Mesa Escrutinadora será constituída de acordo com o art. 10 da
Resolução CFMV nº 1298/19, na seguinte ordem:

KELLY CRISTINA OLIVEIRA SILVA - Presidente;
FLADSON AUGUSTO MARTINEZ DA SILVA - Vice Presidente;
POLLYANNA DA SILVA FREITAS - Secretário;
DEISIANE PAULA DA SILVA SANTOS - Suplente;
MARCELO SADAO KISE - Suplente;
RAMON LOPES CORREA - Suplente.
§ 1°. Os membros da Mesa Escrutinadora terão a função de apurar os votos,

organizando e mantendo a disciplina dos trabalhos após a votação.
§ 2°. A Mesa Escrutinadora deverá seguir os procedimentos previstos nos itens

I a VI do Art.11 da Resolução CFMV nº 1298/19.
§ 3°. A Mesa Escrutinadora será instalada na sede do CRMV/AM.
Art.3° - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

HARUO TAKATANI

CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS DA 3ª REGIÃO
PORTARIA CRN-3 Nº 380, DE 12 DE MAIO DE 2022

A Presidente do Conselho Regional de Nutricionistas - 3ª Região, no uso de suas
atribuições legais, que lhe conferem a Lei nº 6.583/78 e o art. 13, inciso XIX, do Decreto
nº 84.444/80, e considerando o art. 6º, incisos XI e XIII, e o parágrafo único do art. 32 da
Resolução CFN nº 356/2004; o artigo 3º, inciso IV, da Lei nº 10.520/2002; os artigos 13, 16,
17 e 18 do Decreto 10.024/2019; e o Ato Normativo CRN-3 nº 3/2019, resolve:

Artigo 1º - Designar, para atuar como Pregoeiro em Licitação, na modalidade
Pregão, no âmbito do Conselho Regional de Nutricionistas - 3ª Região, os seguintes
empregados: Sra. MAGDA REGINA ROCHA, inscrita no CPF/MF: sob o nº 127.519.618-78 e
RG: 18.806.732/SSP-SP, Sra. MARIANA OLIVEIRA DE SOUZA, inscrita no CPF/MF: sob o nº
288.460.398-07 e RG: nº 32.871.758-7/SSP-SP, Sr. MANOEL FRANCISCO CORRÊA JUNIOR,
inscrito no CPF/MF: nº 224.074.678-50 e no RG: 25.524.397-2/SSP-SP e a Srta. BARBARA
SANCHES ROLIM DA SILVA - CRN-3 T-111399, inscrita no CPF/MF: sob o nº 230.325.938-08,
e RG: nº 36.174.384-1/SSP-SP.

Artigo 2º - Designar para atuarem, como membros da Equipe de Apoio em
Licitações, na modalidade Pregão, no âmbito do Conselho Regional de Nutricionistas - 3ª
Região, as seguintes Conselheiras: Dra. JEANICE DE AZEVEDO AGUIAR - CRN-3 8011, inscrita
no inscrita no CPF/MF: sob o nº 104.719.298-59 e RG nº 19601908-4/SSP-SP; Dra. SUELI
LISBOA DA SILVA - CRN-3 4823, inscrita no inscrita no CPF/MF: sob o nº 048.890.958-96 e
RG nº 16363258-3/SSP-SP; Dra. ANA LUCIA TORLONI GRADINAR - CRN-3 3366, inscrita no
CPF/MF: sob o nº 112.083.618-21 e RG nº 15.586.437-3/SSP-SP, e Dra. CAMILA SILVA VIOLA
ALVES - CRN-3 10092, inscrita no CPF/MF: sob o nº 167.522.898-16 e RG nº
196704509/SSP-SP, bem como a seguinte empregada: Sra. IVONE GÓIS DA SILVA PORTE,
inscrita no CPF/MF: sob o nº 052.120.488-77, e RG: nº 14.523.719-9/SSP-SP e na ausência
de qualquer membro da equipe de apoio, o(as) Pregoeiro(as) poderão atuar como equipe
de apoio, desde que não estejam apregoando o certame.

Artigo 3º - O(as) Pregoeiro(as), fica autorizado(a) a convocar, além dos
membros da Equipe de Apoio, a depender da especialidade técnica do objeto ou da
documentação apresentada, outros empregados do CRN-3, técnicos da área, para auxiliar
na análise das propostas e documentos.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua aprovação na 491ª
Reunião Plenária Ordinária, revogando-se as disposições em contrário, especialmente as
contidas na Portaria CRN-3 nº 367/2021, e sua validade será de 12 (doze) meses, após a
sua publicação no Diário Oficial da União.

NINA DA COSTA CORREA

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 6ª REGIÃO
PORTARIA CRP-06 Nº 15, DE 6 DE MAIO DE 2022

A Conselheira Presidenta e a Conselheira Secretária do Conselho Regional de
Psicologia da 6ª Região - CRP 06, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o resultado final do concurso Público nº 001/2018, e a
necessidade de preenchimento de vagas remanescente,

CONSIDERANDO a necessidade de Nomear concursado para o cargo de
PAT/Psicólogo para a Comissão de Orientação, resolve:

Art. 1º - Nomear a candidata Cristiane Amâncio Honório classificada no 3º lugar
- cota PPP no Concurso Público 001/2018, para assumir o cargo de PAT/Psicólogo;

Art. 2º - Com a posse a Concursada passará a desempenhar legalmente as
atribuições do Cargo, adquirindo direito às vantagens do Cargo e à contraprestação
pecuniária estabelecida no Edital e/ou em Plano de Cargos, Carreiras e Salários do CRP-06;

Art. 3º - O efetivo desempenho das atribuições, funções e obrigações do
cargo deverão começar imediatamente a partir de 09/05/2022;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

IVANI FRANCISCO DE OLVEIRA

Editais e Avisos

MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DO EXÉRCITO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
6ª REGIÃO MILITAR

6º DEPÓSITO DE SUPRIMENTO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Por encontrar-se em local incerto e não sabido, o 6° Depósito de Suprimento,
notifica e oportuniza o Ex - Militar R2, encostado, MAILSON DE SOUZA SANTOS, identidade
nr 09859240514-SSP BA, a fazer vistas aos autos da sindicância e apresentar quesitos por
escrito, caso queira, com amparo no Art. 59, caput, da Lei n° 9.784/99 - Lei de Processo
Administrativo Federal, sobre abertura da sindicância com a portaria n° 019-1° SEC/6° D
Sup, de 06 de abril de 2022 do Chefe do 6° D Sup, o qual amparado na Portaria n° 107-
Cmte Ex, de 13 FEV 2012 - que aprova as Instruções Gerais para a Elaboração de Sindicância
no Âmbito do Exército Brasileiro (EB10-IG-09.001), em razão de apurar possível abandono
de tratamento médico, tendo o prazo 05 (três) dias corridos, a partir do 1° dia útil após essa
publicação, para apresentar suas alegações finais junto ao 6° Depósito de Suprimento.

ST ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA
Encarregado da sindicância

COMANDO MILITAR DO PLANALTO
11ª REGIÃO MILITAR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
ENCOSTADO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O Comandante do 3º Esquadrão de Cavalaria Mecanizado, no uso de suas
atribuições, concede 10 (dez) dias úteis para os Encostados, desta Organização Militar,
comparecerem a SSSU para acompanhamento da evolução da realização do seu
tratamento de saúde, ao médico da OM e ao Subcomandante do Esquadrão, localizado na
Av. Duque de Caxias s/n, Setor Militar Urbano, CEP 70630-100, onde deverá ser lavrado o
termo de continuidade do tratamento médico ou desencostamento a pedido, conforme
preceitua o art. 149 do Regulamento do Serviço Militar (RLSM), Decreto-Lei nº 57.654, de
20 JAN 66, de acordo com relação abaixo: Raphael Martins Meireles, Daniel Alves Pereira,
Lucas Rodrigues Dias, Arthur Freire Souza, Klayn Jackson Almeida Carlos, Pablo Matheus
Tavares Coelho, Wilson Cezar Ferreira de Souza, Emerson Brito Pereira Júnior, Alan
Benther, Brendo Almeida de Souza, Victor Hugo Strohschein de Campos, Wilson Gaspar
Júnior, Moisés Oliveira Santos, Marcus Vinícius Marques Ribeiro, Vitor Melo Pires Ferreira,
José Luiz da Silva Neto, Emerson Gomes Vieira Arruda, Alan Rodrigo Martins, Jean Renan
Rodrigues Ferreira, Ellison Rodrigues de Mesquita, Matheus Gama da Silva, Juan Pablo dos
Santos Fernandes, Eike Pereira Santos, todos referenciados ao Processo administrativo
instaurado pela portaria nº 018/22 - Sect/3º Esqd C Mec, de 25 de março de 2022. Os
cidadãos referidos não se encontram em suas residências e não apresentam possibilidades
de que lhe sejam entregues as notificações de comparecimento na OM.

Brasília, DF, 17 de maio de 2022
Cap GUSTAVO ALESSI DE CASTRO

MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA EXECUTIVA

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE
NO ESPÍRITO SANTO

SERVIÇO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
EDITAL Nº 8, DE 16 DE MAIO DE 2022

SUSPENSÃO DO PAGAMENTO

A CHEFE DO SERVIÇO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SUPERINTENDÊNCIA
ESTADUAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE DO ESPÍRITO SANTO, no uso de sua competência
subdelegada pela Portaria n.º 1.804/SAA/SE/MS de 01.10.2013, publicada no DOU n. 192,
de 03.10.2013, em conformidade com as disposições estabelecidas pelo Decreto nº
7.862/2012, de 08 de dezembro de 2012, pela Portaria nº 08 - GM/MP, de 07 de janeiro
de 2013, e pela Instrução Normativa nº 45 - Ministério da Economia, de 15 de junho de
2020, resolve:

I - Tornar pública a relação dos aposentados e/ou beneficiários que terão o
pagamento do provento, pensão ou reparação econômica suspenso por ausência de
comprovação de vida no mês do aniversário, referente aos aniversariantes do mês de
FEVEREIRO/2022, conforme previsto no artigo 15 da IN nº 45, de 15 de junho de 2020.

Segue Relação de aposentados/pensionistas que não se recadastraram no
período acima definido:

CPF 017.312.487-92 -SEBASTIANA FRAGA SACARDUA
CPF 966.535.157-53 -ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA INTERAMINENSE
CPF 049.835.807-00 -ALEIXO FERNANDES SCANDIAN
CPF 379.651.237-20-LUZINETH RAMOS MIRANDA FARIAS
CPF 588.762.197-49-SANDRA REGINA BRAGA VARGAS
II - O restabelecimento do pagamento do provento, pensão ou reparação

econômica fica condicionado à efetivação da comprovação de vida na forma prevista no
capítulo II da IN nº 45, de 15 de junho de 2020.

III - Realizada a comprovação de vida, a Unidade de Gestão de Pessoas deverá
restabelecer o pagamento, com efeitos retroativos, a partir da primeira folha de
pagamento disponível.(Processo nº25002.000069/2022-68).

SOLANGE ROCHA SAMPAIO

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL NO CEARÁ

EDITAL Nº 3, DE 13 DE MAIO DE 2022

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE NO
ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 13 do
Estatuto da FUNASA, aprovado pelo Decreto nº. 8.867 de 03 de outubro de 2016, nomeada
mediante a Portaria nº. 2.808, de 12 de junho de 2020, publicada na seção 2, página 38,
do D.O.U. de 17 de junho de 2020, com alicerce na ON nº. 1, de 02.01.2017, da
SEGEP/MPOG, publicada no DOU nº 04, de 05.01.2017, e o contido nos autos do Processo
nº. 25140.000164/2022-87; resolve:

1º Restabelecer o pagamento dos proventos da beneficiária de pensão, abaixo
discriminada, o qual foi suspenso na folha de pagamento no mês de abril de 2022, tendo
em vista o comparecimento pessoal da interessada à Seção de Gestão de Pessoas da
Fundação Nacional de Saúde no Estado do Ceará. O crédito do pagamento restabelecido
será efetivado na primeira folha de pagamento disponível para inclusão.

. Item Matrícula Cpf Nome Benefício

. 01 0938394 ***.167.043-15 Pedrina Alves Pinheiro Pensionista

ALEXANDRA LEITE DIAS

andre.pavao
Realce


